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COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO – CPP/PMSDN 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2021 

 

RECIBO 

 

Recebi da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte - Estado do 

Espírito Santo, a cópia do Edital modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021, para abertura às 9h do dia 

10 de Junho de 2021. 

 

 

São Domingos do Norte/ES......../.........../.......... 

 

............................................................................................. 

E-MAIL 
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TELEFONE/FAX 
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ASSINATURA  
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N
o
 04/2021 - SRP 

 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, sediado na Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº, Bairro Emilio Calegari - São Domingos do 

Norte/ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 36.350.312/0001-72 por meio da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e a Secretaria Municipal de Agricultura, torna público 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade "Pregão Presencial", do tipo 

“menor preço por lote”, para Aquisição de CONTAINER Marítimo de 12 metros habitável devidamente 

adaptado para a instalação dos escritórios das Secretarias SEMUR e SEMAG conforme Processos n
o
 

2259/2021 da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Processo n
o
 2419/2021 da Secretaria 

Municipal de Agricultura, devidamente aprovados pela autoridade competente. O Pregão será realizado pelo 

pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria N
o
 8.137, de 06/04/2019, publicada em 07/04/2021, e 

regido pela Lei n
o
 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, pela Lei Federal n

o
 8.666/93, LC 

123/2006, LC 147/2014 , Decreto Federal 3.555/2000, Decreto Federal 9.488/2018 e Decreto Municipal 

1.663 de 11/06/2019 bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente 

Edital. 

 

1 - DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

1.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado pregoeiro. 

1.3. DATA E HORÁRIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS NO PROTOCOLO: até 8h do dia 

10/06/2021. 

1.4. DATA E HORÁRIO DO CREDENCIAMENTO: até às 8h30 do dia 10/06/2021. 

1.5. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 9h do 10/06/2021. 

1.6. Os licitantes deverão entregar até a hora e data previstas a sua proposta e documentação necessária para 

habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da razão 

social completa da proponente os seguintes dizeres:  

"Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte” – Pregão Presencial nº 04/2021 - Envelope nº 001 – 

PROPOSTA”; 

“Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte” – Pregão Presencial nº 04/2021 – Envelope nº 002 – 

HABILITAÇÃO". 

1.7. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1. Aquisição de Container Marítimo Habitável de 12(doze) metros e devidamente adaptado para instalação 

de escritório, conforme termo de referência e Anexo I deste Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

3.1. O recebimento do objeto da presente licitação se fará na forma estabelecida no termo de referência. 

3.2. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a 

esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

3.3. Para todos os produtos, considerar que a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento. 

3.4. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da empresa 

(s) vencedora (s), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 
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4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação serão pagos com as seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

Ficha: 425    Fonte - 10010001 – Recursos Ordinários - Materiais Permanentes;  

Ficha: 498    Fonte – 10010001 – Materiais de Consumo  

Ficha: 505    Fonte – 10010001 – Materiais de Permanente  

Ficha: 504    Fonte -  10010001 – Recursos Ordinários - Materiais de Permanente. 

 

5 - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá inicio após sua assinatura; será válida por 12 meses. 

5.2. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos orçamentários 

relativos a exercício financeiro futuro. 

5.3 DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  

a) A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado de certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gestor do 

SRP, desde que devidamente comprovada a vantagem;  

b) Os órgãos e entidades de outros municípios que não participaram do registro de preços, poderão aderir 

esta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão;  

c) Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame 

licitatório, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador; As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

6 - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será feito após a emissão da Nota fiscal e o atestado do fiscal da ata de registro de preços 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

6.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

6.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores. 

6.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

6.6. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais. 

6.7. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o número do pedido de fornecimento, bem 

como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem os quais o 

pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

7 - PRAZOS DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

7.1. O prazo de validade das propostas será de 12 (meses) de acordo com ata de registro de preço. 
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8 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

8.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário do início da disputa. 

 

9 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 

9.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

10 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

10.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos. 

10.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) Estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e no artigo 

7º da Lei Federal nº. 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Estadual; 

c) Estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, ainda que imposta 

por ente federativo diverso do Espírito Santo; 

d) Estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; e 

e) Não cumpram o disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

10.3. Credenciamento – Para fins de Credenciamento junto a(o) Pregoeiro(a), o proponente poderá 

enviar um representante munido de credencial conforme modelo deste Edital.  E apresentar o contrato 

social, cópias dos documentos dos sócios administrativos. No caso de representante legal só terá 

validade se estiver acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial expedida em até 120 

(cento e vinte) dias anterior à abertura do certame, que comprove tal situação do representante legal 

da empresa. 

 

11 - REGULAMENTOS OPERACIONAIS DO CERTAME 

11.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 

elaboração; 

c) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) dirigir a etapa de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao ordenador 

de despesas a adjudicação; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES  

12.1. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Presencial: 

a) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente, a proposta e, quando for o caso, seus anexos; 

b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante; 
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c) submeter-se às exigências da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/93, 

assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste instrumento 

convocatório. 

 

13 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

13.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

13.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

13.3. Caso o pregoeiro decida pela não impugnação do ato convocatório, deverá encaminhar o processo para 

a autoridade competente – ordenadora da despesa - a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a 

decisão do pregoeiro. 

13.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o pregoeiro, 

até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, no endereço indicado neste 

edital. 

13.6. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

14 - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  

14.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e com o preço, 

observando a data e o horário limite que é até às 08 horas para o seu acolhimento no protocolo desta 

municipalidade, observando os itens 1.3, 1.4 e 1.5 deste Edital, quando, então, encerrar-se-á, a fase de 

recebimento de propostas. 

14.2. Para participação no Pregão, o licitante deverá manifestar mediante declaração que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. 

14.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas na legislação de regência.  

14.4. A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada em conformidade com o modelo contido no 

ANEXO III, acompanhada de todos os documentos nele enumerados, observando-se o que se segue, sem 

prejuízo para as demais instruções constantes deste edital e seus anexos: 

a) Datilografá-la ou digitá-la, em 01 via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, 

reconhecendo a plena aceitação e aplicação mediante declaração, ao contrato, das normas e critérios deste 

Edital; 

b) Assinar a proposta na parte final e rubricá-la em todas as suas folhas. 

14.5. O licitante deverá solicitar mediante e-mail licitasdnnorte@hotmail.com a mídia digital para 

formalização da proposta (arquivo PCA). 

 

15 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

15.1. Serão consideradas classificadas para a fase de lances verbais a proposta de menor preço e todas 

aquelas com preços situados no intervalo de até 10% acima daquele. 

15.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

15.3. Para as proponentes classificadas será facultada a apresentação verbal de lances sucessivos, de valores 

distintos e decrescentes, encerrando-se essa fase quando não houver mais lances. 
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15.4. Após a sessão de julgamento das propostas não poderá haver desistência dos lances apresentados, nem 

dos itens vencidos. A Municipalidade não aceitará desistência da entrega ou realização sob nenhuma 

hipótese, salvo calamidade, caso fortuito ou de força maior, que deverá ser documentado e justificado pela 

vencedora. A desistência de lances ou itens vencidos após finalização desta fase ocasionará a aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

15.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de seus 

Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

15.6. Após a fase de lances verbais será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote, se a 

proposta não for aceitável por apresentar preço inexequível ou acima dos valores praticados pelo mercado, 

será examinada a proposta subsequente, e assim sucessivamente. 

15.7. Caso haja empate no valor das propostas escritas, o pregoeiro decidirá por sorteio à ordem dos lances 

verbais. 

15.8. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. 

15.9. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o pregão será 

validado e passará para a fase seguinte. 

15.10. A presente licitação será julgada sob o critério de menor preço por lote. 

15.11. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

15.12. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada. 

15.13. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão apresentar lances. 

15.14.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste edital. 

15.15. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele. 

15.16. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

15.17. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, do valor do menor lance registrado. 

15.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, após comunicar a todos 

os participantes. 

15.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá solicitar contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

15.20. Será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote se a oferta não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

16 - DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES CLASSIFICADOS 

16.1. Encerrada a etapa de lances e o exame das propostas classificadas quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adequação, o pregoeiro verificará a habilitação 

dos licitantes classificados observados o limite de fornecedores a serem registrados. 

16.2. As proponentes deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da 

empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 

a) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
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b) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 

8666/93. 

c) Todos os requisitos pedidos no anexo IV do presente Edital. 

d) Dispensa-se o item 1.1 do Anexo IV deste o edital referente a Habilitação Jurídica do licitante que 

apresentar a referida documentação no credenciamento.  

 

17 - DOS RECURSOS 

17.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias  para apresentação das razões e de igual 

prazo para as contrarrazões, com imediata intimação de todas as presentes e assegurada também imediata 

vista dos autos. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 

item anterior, importará na decadência desse direito. 

17.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

17.5. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos o pregoeiro e protocolados junto ao órgão 

promotor do certame, localizado no endereço indicado neste edital, em dias úteis, no horário de 7h15 as 

11h00 e das 12h30 as 16h30. 

 

18 - DA ADJUDICAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

18.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

18.2. Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatário será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

18.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do 

art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

18.4. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do pacto. 

18.5. Com base no art. 62, § 4° da Lei 8.666/93, o instrumento do contrato será substituído pela autorização 

de compra (ordem de fornecimento). 

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de 

mora, nas seguintes condições: 

19.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 

total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado; 

19.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto 

contratual; 

19.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas neste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93. 

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 

contratado: 
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a) advertência; 

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual 

reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a Federação, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

“c”. 

§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a Comissão de Licitação 

submeterá sua decisão ao Secretário Municipal de Administração e Finanças e ao Prefeito Municipal a fim 

de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

19.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a)  antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o 

licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) a notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, 

no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a 

sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na 

hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em 

ambos os casos, ser observado a regra do artigo 110, da Lei Federal nº. 8666/93; 

d) o licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no 

curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao 

local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do 

certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de 

recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

f) o recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do 

Município. 

19.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser 

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 

efetivamente executadas do contrato; 

19.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do 

contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

contratada; 

19.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor 

do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
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20 – DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

20.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma única, mediante a expedição de solicitação de 

fornecimento pelo Setor Compras, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 

data do recebimento da respectiva solicitação. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas 

nos Almoxarifados da SEMUR e da SEMAG localizados na Rodovia Gether Lopes de Farias, s/n°, Bairro 

Emilio Calegari, de acordo com a solicitação de fornecimento, correndo por conta exclusiva da licitante os 

custos de transporte, frete, carregamento e descarregamento na forma necessária. 

20.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

21.2. Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 

independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a 

Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções.  

21.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência 

não prevista neste edital. 

21.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

21.5. Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por 

licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de 

firma. 

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

21.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

21.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado, quando estipulado pala Lei no. 8.666/93. 

21.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.  

21.10. A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital. 

21.11. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.12. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

21.13. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único 

do art. 59, da Lei nº 8.666/93. 

21.14. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

São Domingos do Norte/ES, 27 de Maio de 2021. 
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Jardel Picacio Lopes Chodacki 

Pregoeiro PMSDN 

 

 

Equipe de Apoio: 
a) CLAUDIO HELENO COMPER – servidor efetivo  

b) MARAIZA MALACARNE – servidora contratada  

c) MARLENE BARBOSA – servidora efetiva  

d) CHEILA APARECIDA SALVADOR COVRE – servidora efetiva  

e) JANIA BRAZILINO DA CRUZ – servidora efetiva  

f) BRENDON FERREIRA DE SOUSA MAESTRI – servidor contratado  

g) WELISSON MARTINS – servidor contratado 
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ANEXO I 

(ver em pdf) 
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PREGÃO PRESENCIAL N
o
 04/2021 - SRP 

 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Ao 

Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio 

 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte/ES 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente fica credenciado o Senhor .................................. (nome, qualificação completa e residência), 

portador da cédula de identidade número .............., expedida em ...../...../..... pelo ....................... para 

representar a empresa ....................... (nome e endereço da empresa ou consorcio licitante), inscrição no 

C.N.P.J. sob o número ....................................., podendo participar de todos os atos necessários, desistir de 

recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, desistir, firmar 

compromissos ou acordos referentes ao pregão supra. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

....................................., .......... de ..................... de 2021. 

 

 

 

 

 

....................................................................................... 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

Observação: Esta carta deverá ser entregue ao Pregoeiro (a) e/ou Equipe de Apoio pessoalmente pelo 

representante credenciado, até impreterivelmente a hora marcada para inicio da licitação, prevista no 

presente Edital e só terá validade se estiver acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial 

expedida em até 120 (cento e vinte) dias anterior à abertura do certame, que comprove tal situação do 

representante legal da empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL N
o
 04/2021 - SRP 

 

ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

(modelo anexo I ver em pdf) 

 

Empresa: ......................................................................... 

À Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 – SRP  

 

Prezados Senhores: 

Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos supracitados, de acordo com todas as 

condições do PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 - SRP e seus anexos. 

 

a) O prazo de validade da presente proposta é de 12 meses conforme a ata de registro de preço. 

b) Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, contribuições, 

seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total contraprestação pela aquisição das mercadorias. 

c) A Contratada terá que cumprir todos os requisitos conforme anexo I e Termo de Referência. 

d) O licitante deverá solicitar mediante e-mail licitasdnnorte@hotmail.com a mídia digital para formalização 

da proposta (arquivo PCA). 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

......................................................... 

Identificação e Assinatura 
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PREGÃO PRESENCIAL N
o
 04/2021 - SRP 

 

ANEXO IV - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, o licitante vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

 

1 - DA HABILITAÇÃO 

 

 1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cédula de identidade; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique 

a Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

 1.2. DA REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

c) Prova de regularidade com a Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

e) Prova de regularidade Municipal da sede ou domicilio da empresa; 

f) Certidão Negativa de débitos junto à Justiça do Trabalho (Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011). 

g) Prova de regularidade Municipal de São Domingos do Norte; 

§1º. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item 

também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 

apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

§2º. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige comprovação de 

regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as 

seguintes regras: 

I – a licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição; 

II - havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

III - o prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por 

igual período; 

IV - em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de 

regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção 

ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos artigos 151 e 156 do Código Tributário 

Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 

V - na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da apresentação 

dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de 

regularidade fiscal, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 205, da Lei no. 5.172, de 25 de Outubro de 

1966. - CTN; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
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VI - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por 

igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a 

certidão; 

VII - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de 

regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

1.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de que a licitante forneceu sem restrição o objeto igual ou semelhante ao indicado no Anexo 

I do edital. A comprovação será feita por meio de apresentação de atestado, devidamente assinado, 

carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o objeto desta licitação; 

 

1.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data 

fixada para a sessão de abertura da licitação. 

Parágrafo primeiro. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

1.5 – DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

a) Declaração de cumprimento de inexistência no quadro funcional da empresa, de menor de dezoito anos 

desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalha por menor de dezesseis anos, a 

não ser que seja contratado na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos (Lei 9.854, de 27/10/99). 

 

1.6 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

1.6.1. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de 

exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006 e reproduzidos neste 

edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 

1.6.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos do § 4º do Art. 3º da LC 123/06. 

1.6.3. Anexo XI do presente Edital. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 - SRP 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

São Domingos do Norte/ES, ......... de ........................ de ......... 

 

 

 

 

.................................................................................... 

Licitante interessado 

 

 

 

 

Apresentar na Habilitação 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 - SRP 

 

 

SÃO DOMINGOS DO NORTE, ............de...................... de 2021. 

 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES 

 

 

 

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial 

04/2021. 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________  DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame 

epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, é que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, na forma do Art. 32, § 2, da Lei 

8.666/93 , ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para 

participar de certames licitatórios.  

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

* deverá ser apresentado no credenciamento. 
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PREGÃO PRESENCIAL N
o
 04/2021  

 

ANEXO VII 

- DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

 

NOME: 

N
o
 DE IDENTIDADE: 

ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

 

 

 

São Domingos do Norte, .......... de ...................... de ............ 

 

 

 

 

..................................................................................................... 

Assinatura e Carimbo 

 

 

Apresentar na Habilitação. 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO  

Aquisição de Container Habitável e devidamente adaptado para a instalação da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA CONTRATAÇÃO  

Trata-se a presente aquisição de container adaptado e habitável, sendo de grande importância para o 

desenvolvimento das atividades Administrativas e demais atividades relacionadas à Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos. O contêiner será utilizado para a instalação da SEMUR, cujo objetivo é ter a Sede 

da SEMUR localizada próximo à Prefeitura Municipal. A partir deste ambiente iniciativas que atendam 

demanda social e pública poderá ser desenvolvida e oferecida para a comunidade, fazendo com que a 

SEMUR contribua com o desenvolvimento regional com mais agilidade. São materiais, que garante o pleno 

funcionamento desta Secretaria, possibilitando o cumprimento de suas obrigações perante a sociedade.  

A contratação de empresa especializada em fornecimento de containers habitáveis e serviço de montagens e 

adaptação dos mesmos será de fundamental necessidade para a criação/melhoria de espaços para, atividades 

da SEMUR. 

LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

 A entrega do material e a execução dos serviços poderão ser executados no horário de expediente, desde que 

a empresa mantenha os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e em bom estado de limpeza, 

para que usuários dos locais onde os serviços estão sendo realizados sofram o menor transtorno possível;  

Os serviços poderão ser executados também fora do horário de expediente e finais de semanas, para garantir 

o prazo de entrega dos mesmos, desde que seja comunicado formalmente a Administração para que o mesmo 

providencie as autorizações necessárias; 

Os serviços não poderão prejudicar o fluxo dos pedestres e veículos;  

Os serviços que provocarem ruídos deverão ser programados para serem executados no horário do almoço ou 

fora do horário de expediente;  

Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, transporte, 

material;  

Deverá estar previsto no orçamento a retirada de entulho e a recomposição do jardim, onde se fizer 

necessário;  

A empresa deverá fornecer todas as peças, ferramentas, materiais, escadas e andaimes necessários para a 

execução dos serviços;  

A empresa deverá fornecer também uniforme e crachá de identificação aos seus funcionários;  

A proposta deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário para a execução dos serviços;  

Quando da solicitação dos serviços, a empresa deverá, juntamente com o seu responsável e o e o Secretário 

de Obras, montar cronograma de execução, com data de início e previsão de término, obedecendo às 

necessidades dos serviços e escala de prioridades. Depois de emitida a ordem de serviço, estes deverão ser 

executados sem interrupções de espécie alguma. Caso haja imprevistos deverá ser informado para 

providências;  

A empresa deverá informar ao fiscal do contrato e manter atualizado: telefones fixo, celular e fax, bem como 

e-mail para contato imediato quando necessário; 
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A empresa deverá proceder no final dos serviços à recomposição, limpeza final e remoção do material 

excedente que se fizer necessário;  

Ao final de cada serviço solicitado, deverão validar/medir a execução, verificação a conformidade 

quantitativa e qualitativa dos serviços em regime de preço unitário, acordada junto a Contratada. Por 

conveniência e critério da CONTRATANTE o prazo de validação/medição poderá ser alterado para mais ou 

para menos conforme o desenvolvimento dos serviços em andamento;  

A empresa vencedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, para estar apta a executar os serviços, 

contados a partir da data de assinatura do contrato. 

A empresa contratada deverá entregar os materiais e prestar os serviços na forma solicitada, observando as 

disposições contidas no contrato, que deverá estar em consonância com as condições e especificações 

estabelecidas no presente Termo de Referência e Edital.  

 Consideram-se incluídos nos serviços de adaptação do container todos os materiais, mão de obra, acessórios 

e/ou complementos necessários para a sua completa execução, mesmo que não estejam explicitamente 

descritos, como: transporte do container até o local de entrega; Corte das chapas do container e o 

reaproveitamento em outros locais indicados no layout;  

Parafusos, adesivos, tintas, lixas, pinceis, gesso e todos os componentes necessárias para a adaptação dos 

container conforme caracteriza o presente Termo de Referência e seus anexos; Serviços de munck, 

montagem e fixação dos containers;  

Mão-de-obra, encargos e qualquer custo que se fizer necessário para execução dos serviços; Prestar os 

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, 

bem como dar ciência, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;  

Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com transporte, taxas de serviços e impostos 

decorrentes da prestação do serviço além dos tramites necessários para a legalização junto aos órgãos 

competentes. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA  

Deverá ser fornecida garantia do container e dos serviços de adaptação empregados, por um período de 12 

(doze) meses, a partir da data de aceite final;  

Durante o período de garantia, a contratada deverá prover total suporte, substituindo materiais aplicados em 

caso de dano e defeito de fabricação;  

A garantia abrange: As peças, materiais e componentes de forma geral, usados nos serviços executados, que 

apresentarem quaisquer defeitos;  

A mão-de-obra, de forma gratuita, correspondente a serviços executados devido a eventuais problemas 

técnicos;  

A garantia deverá incluir os serviços, compreendendo a substituição de pecas, componentes e acessórios, que 

apresentarem defeito durante este período, por outros originais e em bom estado, com desempenho igual ou 

superior ao módulo anteriormente reformado, e sem quaisquer ônus para a Contratante;  

A contratada deverá fornecer correções automáticas, sem ônus ao Contratante, durante o período de garantia, 

caso for detectado algum problema; 
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DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DO JULGAMENTO  

Julgamento que visará MENOR PREÇO GLOBAL EM LOTE ÚNICO;  

 A proposta da licitante deverá conter: CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se 

possível, endereço eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, agencia e respectivo Banco, e assinatura do 

representante legal da empresa.  

O prazo de eficácia da proposta, não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sessão pública.  

Preços unitários e totais.  

As propostas apresentadas pelas licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, 

garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante 

da proposta, conforme exigências editalíssimas e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em 

decorrências da exclusão de quaisquer despesas incorridas.  

DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A licitante deverá apresentar a documentação prevista nos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93 em plena validade 

ou o Certificado de Registro Cadastral vigente, sendo condição para a correta habilitação documental, além 

dos relacionados na sequência;  

A empresa deverá apresentar declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 

Constituição Federal, e inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Emitir Ordem de fornecimento e Serviços;  

Fiscalizar, através de pessoa previamente designada, a execução do contrato;  

Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis interferências que 

porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas;  

Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências estabelecidas no Edital;  

Notificar por escrito, à contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução do 

fornecimento, fixando prazo para sua correção;  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Manter durante toda a execução do contrato, em relação aos documentos, as mesmas condições iniciais da 

contratação;  

Fornecer, sempre que necessário, EPI aos seus funcionários;  

Executar os serviços em conformidades com as normas técnicas.  

Acatar as determinações do fiscal do contrato;  

Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, 

dentro do limite permitido em lei; 
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DO CONTRATO  

Após a homologação da dispensa de licitação, terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação formal pelo órgão/entidade Contratante, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.  

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 

Adjudicatária e aceita pela Administração. 

O prazo da contratação será de até 12 (doze) meses, adstrito à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários. [ 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Os serviços produzidos serão objeto de constante avaliação com o escopo de averiguar sua conformidade 

quantitativa e qualitativa, não eximindo a responsabilidade de execução dos serviços por parte da contratada;  

Os materiais e serviços considerados defeituosos deverão ser corrigidos imediatamente. 

A empresa deverá emitir relatório detalhado dos serviços realizados no ato da entrega das Notas Fiscais. 

Conforme previsto nos artigos 4º, XVI e 73 a 76 da Lei 8666/93, o Contratante indicará o fiscal do contrato e 

do recebimento dos serviços contemplados e o fiscal substituto indicado pela Secretaria de Obras, e se 

necessário será designado outro pela Administração para auxiliá-los na medição e na quantificação a ser 

pago. 

Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

contratante, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços;  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme preceitua art. 70 da Lei 

n. 8.666/93 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser 

depositada em conta corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a legislação para 

pagamento vigente no âmbito do Espirito Santo, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo fiscal do contratante; 

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, agência e número 

da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;  

Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 

pagamento da data da sua reapresentação;  

Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 

definitiva do fornecimento;  

O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 

os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 

da Contratada;  
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O pagamento será efetuado após a Nota Fiscal estar devidamente atestada pela Administração responsável 

e/ou pela fiscalização do Contrato (nomeada pela autoridade competente) e acompanhada dos certificados de 

Regularidade Fiscal descritos nos Decretos Estaduais obedecendo aos prazos estabelecidos; 

O pagamento será efetuado em parcelas de acordo com as seguintes fases:  

a) Aquisição dos containers juntos aos portos marítimos; 

b) Adaptação dos containers  

c) Entrega dos Containers na Cidade São Domingos do Norte ;  

d) Instalação e finalização dos serviços de adaptação e montagem dos containers.  

O pagamento será efetuado a contratada até o 30° (trigésimo) dia da apresentação da Nota Fiscal/Fatura de 

cada fase de execução, devidamente atestada pelo seu recebimento;  

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em 

virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. Nos casos de contratação 

de mão de obra (terceirização) a liberação de pagamento somente ocorrerá mediante comprovação de 

quitação das verbas trabalhistas e previdenciárias. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente Pregão para Ata de Registro de Preço para  aquisição de container habitável e devidamente 

adaptados, assegurada a qualidade, sendo feita por exigências contratuais bem claras e definidas para o 

fornecimento dos materiais e a execução dos serviços e pela constante ação de fiscalização da Contratante e 

pelas exigências legais. 

Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93.  

 

 

 

São Domingos do Norte, 16 de abril de 2021 

 

Cassio Oliveira Ribeiro 

Secretário Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos 
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Item  Descrição Unidade Quantidade 

1 FORNECIMENTO COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

DE CONTAINER: ESCRITÓRIO COM 

ACABAMENTO + WC: MEDINDO: 12.05 COMP. X 

2,44 LARG. X 2.57 ALT., 02 PORTA DE ACESSO, 02 

JANELAS DE CORRER, 04 PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PLAFONIER E27 TASCHIBRA, 02 

ABERTURA PARA AR CONDICIONADO COM 

SUPORTE EXTERNO, 08 TOMADAS ELÉTRICAS 

2P+T, 01 TOMADA PARA AR CONDICIONADO 220 

VOLTS, PISO EM COMPENSADO NAVAL 

REVESTIDO EM MANTA VINÍLICA. ISOLAMENTO 

TERMO-ACÚSTICO LÃ DE PET E ACABAMENTO 

EM PVC BRANCO. INSTALAÇÕES DADOS + VOZ + 

ELÉTRICAS E HIDRÁULICA ATÉ A SAÍDA DO 

CONTAINER.WC: 01 VASO SANITÁRIO C/ TAMPA 

E DESCARGA, 01 LAVATÓRIO EM PVC, KIT 

FERRAGENS, 01 BASCULANTE DE 0,60 X 0,60, 01 

DIVISÓRIA INTERNA C/ PORTA EM DURAPLAC, 01 

LUMINÁRIA PLAFONIER TASCHIBRA. 

UN 01 

 

 

São Domingos do Norte, 16 de abril de 2021 

 

 

 

Cassio Oliveira Ribeiro 

Secretário Municipal de  

Obras e Serviços Urbanos 
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TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO 

Aquisição de container Habitável e devidamente adaptado para instalação da secretaria municipal de 

agricultura 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente aquisição de container adaptado e habitável, sendo de grande importância para o 

desenvolvimento das atividades Administrativas e demais atividades relacionadas a secretaria Municipal de 

Agricultura. O contêiner será utilizado para a instalação da SEMAG, cujo objetivo é ter a sede da SEMAG 

localizada próximo ao prédio da prefeitura Municipal. A partir deste ambiente iniciativas que atendem 

demandas social e pública poderá ser desenvolvida e oferecida para o produtor rural, fazendo com que a 

SEMAG contribua com o desenvolvimento regional com mais agilidade. São materiais, que garantem o 

pleno funcionamento desta secretaria, possibilitando o cumprimento de suas obrigações perante a sociedade. 

A contratação de empresa especializada em fornecimento de container habitáveis e serviço de montagem e 

adaptação dos mesmos será de fundamental necessidade para a criação/melhoria de espaço para, atividades 

da SEMAG. 

LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

A entrega do material e a execução dos serviços poderão ser executados no horário de expediente, desde que 

a empresa mantenha os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e em bom estado de limpeza, 

para que os usuários dos locais onde os serviços estão sendo realizados sofram o menor transtorno possível; 

Os serviços poderão ser executados também fora do horário de expediente, e finais de semanas, para garantir 

o prazo de entrega dos mesmos, desde que seja comunicado formalmente a Administração para que o mesmo 

providencie as autorizações necessárias; 

Os serviços não poderão prejudicar o fluxo dos pedestres e veículos; 

Os serviços que provocarem ruídos deverão ser programados para serem executados no horário de almoço ou 

fora do horário de expediente; 

Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com o pessoal, impostos, alimentação, transporte 

e material; 

Deverá estar previsto no orçamento a retirada de entulho e a recomposição do jardim, onde se fez necessário; 

A empresa deverá fornecer todas as peças, ferramentas, materiais, escadas e andaimes necessários para a 

execução dos serviços; 

A empresa deverá fornecer também uniforme e crachá de identificação aos seus funcionários aos seus 

funcionários; 

A proposta deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário para a execução do serviço; 

Quando da solicitação dos serviços, a empresa deverá, juntamente com o seu responsável e o Secretário 

Municipal de Agricultura, montar cronograma de execução, com data de início e previsão de término, 

obedecendo as necessidades dos serviços e escala de prioridades. Depois de emitida a ordem de serviço, 

estas deverão ser executadas sem interrupções de espécie alguma. Caso haja imprevisto deverá ser informado 

para providências; 

A empresa deverá informar ao fiscal do contrato e manter atualizado: telefone fixo, celular e fax, bem como 

e - mail para contato imediato quando necessário; 
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A empresa deverá no final do serviço à recomposição, limpeza final e remoção do material excedente que se 

fizer necessário; 

Ao final de cada serviço solicitado, deverão validar/ medir a execução, verificação a conformidade 

quantitativa dos serviços em regime de preço unitário, acordada junto a contratada. Por conveniência e 

critério da CONTRATANTE o prazo de validação/ medição poderá ser alterado para mais ou para menos 

conforme os serviços em andamentos; 

A empresa vencedora terá o prazo de 30(trinta) dias corridos, para estar apta a executar os serviços, contadas 

a partir da data da assinatura do contrato. 

A empresa contratada deverá entregar os materiais e prestar os serviços na forma solicitada, observando as 

disposições contidas no contrato, que deverá estar em consonância com as condições e especificações 

estabelecidas no presente termo de referência e edital. 

Considerando-se incluídos no serviço de adaptação do container1todos os materiais, mão de obra, acessórios 

e/ou complementos necessários para a sua completa execução, mesmo que não esteja explicitamente descrito 

como: transporte do container até o local de entrega; corte das chapas do container e o reaproveitamento em 

outros locais indicados no layout; 

Parafusos, adesivos, tintas, lixas, pinceis, gesso e todos os componentes necessários para adaptação do 

container conforme caracteriza o termo de referência e seus anexos; serviços de munck, montagem e fixação 

do container; 

Mão de obra encargos e qualquer custo que se fizer necessário para execução dos serviços; prestar os 

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, 

bem como dar ciência, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com transporte, taxas de serviço e impostos decorrentes da 

prestação de serviço além dos tramites necessários para a legalização junto aos órgãos competentes. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

Deverá ser fornecida garantia do container e dos serviços de adaptação empregados, por um período de 12 

meses, a partir da data do acete final;1 

Durante o período de garantia, a contratada deverá prover total suporte, substituindo materiais aplicados em 

caso de dano e defeito de fabricação, 

A garantia abrange: as peças, materiais e componentes de forma geral, usados nos serviços executados, que 

apresentarem qualquer defeitos; 

A mão-de-obra, de forma gratuita corresponde a serviços executados devido a eventuais problemas técnicos; 

A garantia deverá incluir os serviços, compreendendo a substituição de peças, componentes e acessórios, que 

apresentarem defeitos durante este período, por originais e de bom estado, com desempenho igual ou 

superior ao módulo anteriormente reformado, e sem quaisquer ônus para a contratante; 

A contratada deverá fornecer correções automáticas, sem ônus ao contratante, durante o período de garantia, 

caso for detectado algum problema; 

DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DO JULGAMENTO 

Julgamento que visará MENOR PREÇO GLOBAL EM LOTE ÚNICO; 

A proposta da licitante deverá conter: CNPJ /MF, endereço completo telefone, fax para contato e se 

possível endereço eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, agencia e respectivo banco, e assinatura do 

representante legal da empresa. 
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O prazo da eficácia da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sessão pública. 

Preços unitários e totais. 

As propostas representadas pela licitante deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 

e indiretos, tributos incidentes, taxas materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, treinamentos, deslocamento de pessoal, transporte, 

garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre o valor do objeto licitado, constante 

da proposta, conforme exigências editalíssima e contratuais, não sendo admitido pleito superior em 

decorrências da exclusão de quaisquer despesas incorridas. 

DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A licitante deverá apresentar documentações previstas nos artigos 27 a 31 da lei 8.666/93 em plena validade 

ou o registro cadastral vigente, sendo condição para a correta habilitação documental, além dos relacionados 

na sequência; 

A empresa deverá apresentar declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos 

de 18 (anos) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do incisivo 

XXXIII, artigo 7° da constituição federal, e inciso V, artigo 27 da lei 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Emitir ordem de fornecimento e serviços; 

Fiscalizar, através de pessoas previamente designada, a execução do contrato; 

Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis interferências que 

porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas; 

Efetuar os pagamentos devidos pela execução do abjeto, desde que cumpridas todas formalidades e 

exigências estabelecidas no edital; 

Notificar por escrito, à contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução do 

fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Manter durante toda execução do contrato, em relação aos documentos, as mesmas condições iniciais da 

contratação, 

Fornecer, sempre que necessário, EPIs aos seus funcionários; 

Executar os serviços em conformidades com as normas técnicas; 

Acatar as determinações do fiscal do contrato; 

Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que fizerem necessárias, 

dentro do limite permitido em lei; 

DO CONTRATO 

Após a homologação da dispensa de licitação, terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação formal pelo órgão/entidade   contratante, para assinar o contrato, sob pena de decair do 

direito da contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de referência. 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 

adjudicatária e aceita pela administração. 
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O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Os serviços produzidos serão objeto de constante avaliação com o escopo de averiguar sua conformidade 

quantitativa, não eximindo a responsabilidade de execução dos serviços por parte da contratada; 

Os materiais e serviços considerados defeituosos deverão ser corrigidos imediatamente. 

A empresa deverá emitir relatório detalhado dos serviços realizados no ato de entrega dos Notas Fiscais. 

Conforme previsto nos artigos 4º XVI e 73 da lei 8.666/93, o contratante indicará o fiscal do contrato e do 

recebimento dos serviços contemplados e o fiscal substituto indicado pela Secretaria de Agricultura, e se 

necessário será designado outro pela administração para auxilia-los na medição e na quantificação a ser 

pago. 

Não obstante a contratada seja a única exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços; 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante1 de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e na ocorrência desta, não implica co - 

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme preceitua art.70 da lei n° 

8.666/63. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser 

depositada em conta corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a legislação para 

pagamento vigente no âmbito do Espirito Santo, após a apresentação da nota fiscal/ fatura devidamente 

atestada pelo fiscal da cont1ratante; 

A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e número da 

conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

Caso contatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para o 

pagamento da data de sua representação; 

Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 

definitiva do fornecimento; 

O contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 

os que forem negociados por terceiros por intermédio da operação de “ factoring”; 

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 

da contratada; 

O pagamento será efetuado após a Nota Fiscal estar devidamente atestada pela administração responsável 

e/ou pela fiscalização do contrato (nomeada pela autoridade competente) e acompanhada dos certificados de 

regularidade Fiscal descritos nos Decretos Estaduais obedecendo aos prazos estabelecidos; 

O pagamento será efetuado em parcelas de acordo com as seguintes fases; 

Aquisição de container juntos com os portos marítimos, 

Adaptação dos containers; 

Entrega dos containers na cidade de São Domingos do Norte; 
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Instalação e finalização dos serviços de adaptação e montagem dos containers; 

O pagamento será efetuado a contratada até o 30º (trigésimo) dia da apresentação da Nota Fiscal/Fatura de 

cada fase de execução, devidamente atestado pelo seu recebimento; 

Não serão efetuados qualquer pagamento enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em 

virtude de penalidades impostas à contratada, ou inadimplência contratual. Nos casos de contratação de mão 

de obras (terceirização) a liberação de pagamento somente ocorrerá mediante comprovação de quitação das 

verbas trabalhistas e previdenciárias. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente pregão para ata de registro de preço para aquisição de containers habitável e devidamente 

adaptados, assegurada a qualidade, sendo feita por exigências contratuais bem claras e definidas para o 

fornecimento dos materiais e a execução dos serviços e pela constante ação de fiscalização da contratante e 

pelas exigências legais. 

Demais obrigações e responsabilidades previstas nas Lei 8.666/93 

São Domingos do Norte/ ES  28 abril de 2021. 

 

] 

RLI ANGELO GAZOLLI 

SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA 

 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito Santo, pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, sediado na Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº, Bairro Emilio Calegari - São 

Domingos do Norte/ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º 36.350.312/0001-72, neste ato 

representado pela PREFEITA MUNICIPAL, a Sra. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na rua xxxxxxxxxxxxxxxxx, São Domingos do Norte/ES, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. xx/2021, publicada no DIOES do dia XX/XX/2021, 

bem como, a classificação das propostas publicada no DIOES de XX/XX/2021, e a respectiva homologação do 

processo 2419/2021 e 2259/2021, vem registrar os preços da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei n
o
 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e subsidiariamente, pela Lei Federal n
o
 8.666/93, LC 123/2006, LC 147/2014 , Decreto 

Federal 3.555/2000, Decreto Federal 9.488/2018 e Decreto Municipal 1.663 de 11/06/2019 bem como pelas 

demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.1. Aquisição de Container Marítimo Habitável de 12(doze) metros e devidamente adaptado para instalação 

de escritório. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os preços a serem pagos coincidem com os requisitos definidos no Anexo I do Edital, e nele estão 

inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer 

despesas inerentes à prestação de serviços. 

2.2. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 

advir facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas 

hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de 

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 

justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de 

fornecimento; 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

3.4. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como 

forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada comprove a 

ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em 

majoração ou minoração de seus encargos. 
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3.5.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

3.5.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 

como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 

hipótese de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua 

vigência não supera o prazo de um ano. 

3.5.3. Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 

definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 

interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 

nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.5.4. Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento, precedida de análise pela Secretaria 

Municipal de Controle Interno e Transparência e Procuradoria Geral do Município, e não poderá exceder o 

preço praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

4.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por 

caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

4.2. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, 

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observada os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 

através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 

dia subsequente ao da publicação. 

4.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, 

para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

4.6. Aplicar-se-á no que couber o art. 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A Contratante pagará à Contratada pela prestação de serviço de arbitragem adquiridos, até 30 (trinta) 

dias úteis após a apresentação regular da Nota Fiscal/Fatura e o atestado do fiscal correspondente, 

devidamente aceita pelo Contratante, vedada a antecipação.  

5.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

5.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

5.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores. 

5.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

5.6. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais. 

5.7. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o número do pedido de fornecimento, bem 

como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem os quais o 

pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

6.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura da 

ata dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação. 

6.2. O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo 

inicial o recebimento da Ordem de Fornecimento e como termo final o recebimento definitivo pela 

Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e sem prejuízo para o prazo 

mínimo de validade dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura: 

As despesas decorrentes da presente licitação serão pagos com as seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

Ficha: 425    Fonte – 10010001 – Recursos Ordinários - Materiais Permanentes;  

Ficha: 504    Fonte – 10010001 – Recursos Ordinários - Materiais de Permanente. 

Ficha: 498    Fonte – 10010001 – Materiais de Consumo  

Ficha: 505    Fonte – 10010001 – Materiais de Permanente  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO 

8.1 Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se não 

dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de 

fornecimento ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os 

materiais ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado observado a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1. A entrega dos produtos dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da 

ordem de fornecimento. 

a) A prestação de serviços deverá ocorrerá em parcelas de acordo com os pedidos de fornecimento e 

necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

b) Os prazos de entrega deverão ser rigorosamente respeitados por parte do licitante vencedor, sob pena de 

perda do direito de entrega, condicionando assim à Prefeitura o direito de promover o cancelamento do 

contrato formulado em favor da empresa vencedora, sem qualquer indenização, dando condições ao segundo 
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colocado para no caso de aceitação das mesmas condições preestabelecidas, promover a entrega do item em 

questão. 

c) O licitante vencedor deverá promover a prestação de serviços plenamente de acordo com as especificações 

contidas no ANEXO I, tanto no que refere-se aos quantitativos quanto as discriminações, principalmente 

quando tratar-se das especificações exigidas. 

9.2. A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três 

membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo recebimento do 

material, por meio de termo circunstanciado que comprove a adequação do objeto aos termos deste contrato 

e pela atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) dias consecutivos. 

9.3. Constatadas irregularidades no objeto contratada, a contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 03 

(três) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para 

o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002; 

c) A critério exclusivo da contratante, caso ocorra a total impossibilidade de entrega do produto pela marca 

cotada, desde que justificado pelo fornecedor, os produtos poderão ser substituídos sem alteração de valores 

por outra marca de qualidade similar ou superior, com a aprovação da amostra pelo Conselho. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1. Compete à Contratada: 

a) Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos respeitando-se o período de 

validade; 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da 

Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

10.2. Compete à Contratante: 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

b) Definir o local para entrega dos materiais adquiridos; 

c) Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da 

Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Em caso de atraso na execução/entrega do objeto contratado, multa de 0,3% (três centésimos por cento) 

por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

11.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no item 11.3 desta Ata, no descumprimento de quaisquer 

obrigações licitatórias/contratuais, a administração municipal poderá garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total cotado pela licitante/contratada. 

11.3. A licitante/contratada se sujeita ainda as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a administração 

municipal, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) 

anos para licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com Administração Pública pelo prazo de até cinco anos 
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e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo de outras 

sanções na forma da lei. 

11.4 A multa, eventualmente imposta ao fornecedor, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 

jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o fornecedor não tenha nenhum valor 

a receber da administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 

serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, 

ainda proceder à cobrança judicial da multa. 

11.5 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 

venha acarretar à Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte/ES. 

11.6 A falsidade de declaração prestada, em qualquer das declarações exigidas neste Edital, caracterizará o 

crime de que trata o art. 299 do código penal, além da sanção prevista no item 21.3.3 deste Edital. 

11.7. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas no item 11.3 desta Ata e na Lei Federal nº. 8.666/93; 

11.8 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.3, não são cumulativas entre si, mas poderão 

ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos. 

11.9. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

11.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, deverá notificar o licitante contratado, 

facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

11.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação 

da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

 das razões de defesa. 

11.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto 

na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em 

ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da Lei Federal nº. 8666/93. 

11.10. O licitante contratado comunicará as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório 

e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação. 

11.11. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, será proferida a 

decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 

deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

11.12. O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria 

Geral do Município. 

11.13. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser 

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 

efetivamente executadas do contrato. 

11.14. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor 

do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 

8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

13.1. A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93, após 

manifestação formal da Procuradoria Geral do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, 

da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução do contrato será acompanhado pelo servidor contratado – Felipe Mariell da Silva 

pertencente a SEMUR e a servidora efetiva – Marlene Barbosa Franklin pertencente a SEMAG, designado 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar à execução do 

objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 

15.2. Quando necessário, serão efetuados testes por amostragem para avaliação dos produtos, utilizando uma 

quantidade entre 1 e 10% de cada item do empenho, escolhidos aleatoriamente. 

15.3. Um representante da Adjudicada poderá ser convocado a esta Prefeitura Municipal para acompanhar o 

recebimento do material, caso seja necessário. Em caso de não comparecimento do mesmo, os testes serão 

efetuados pela fiscalização na presença de testemunhas, quando necessário. 

15.4. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

São Domingos do Norte/ES, 27 de Maio de 2021. 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

(Utilizar papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 – REGISTRO DE PREÇOS. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa _______________ 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________  

DECLARA, sob as penas da lei  em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 

04/2021, que a empresa citada acima  NÃO se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

 

 

_______________________, _____ de ____________________ de 2021. 

 

 

 

   

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 

* Apresentar na habilitação 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(Utilizar, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 – REGISTRO DE PREÇOS. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

 

A empresa ___________________________________________________________, CNPJ:_______ 

_________________, abaixo assinada por seu representante legal, o Srº 

______________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________e do CPF nº 

____________________________DECLARA para fins de usufruir dos direitos e benefícios previstos para 

as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (MEE E EPP), que cumpre os requisitos 

previstos no Art. 3º da Lei Complementar 123/06 e que não incidi nos impedimentos previstos no § 4º do 

mesmo artigo, possuindo receita bruta dentro dos limites estabelecidos, se enquadrando a condição de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte segundo a disciplina da Lei Complementar 123/2006.  

 

  

_________________________, _____ de _________________ de 2021. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

* Apresentar no credenciamento. 


